
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 054/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOTAS, DESEMBARGADOR | JOAQUIM 

HENRIQUE DE SA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, das funções de PREPARA 

DOR ELEITORAL do Município de MAURILÂNDIA, pertencente a 66a Zo 

na Eleitoral de Sta. HELENA DE GOIÁS, o Sr. ENIO FLAUZINO DA 

SILVA. | | 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 13 DIAS DO MES DE 

MARÇO DO ANO DE 1.989. 

f LU fode 

ÓAQUI HENRIQUE DE SA, 

PRESIDENTE DO TRE/ÇO. 

DES. 

 


